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  VEREADOR: MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Exmo. Sr. | 

Presidente da Câmara Municipal de Áqua Clara - MS , 
  
  

” 

O Vereador abaixo assinado REQUER, na forma regimental, após ouvido o Colendo 

Plenário das decisões, que seja enviado expediente a Exma. Prefeita Municipal Sra. Gerolina 

da Silva Alves, solicitando que realize estudo, para que seja disponibilizado o transporte escolar 

para crianças e adolescentes, que residem em bairros distantes das unidades de ensino, nas 

quais foram matriculadas. 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que existem crianças que não foram matriculadas nas escolas próximas as 

suas residências, sendo assim podemos diminuir o sofrimento desses alunos, implantando o 

transporte escolar nos bairros, trazendofassim mais conforto e segurança a esses alunos. 

Plenário da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 

21 de Fevereiro de 2022. 
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